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1. Considerações gerais                                                     
A recente reforma parcial da execução civil suscita várias discussões relevantes que já são objeto de estudos doutrinários e pesquisas acadêmicas.

Dentre elas ganha vulto a que concerne à substituição dos embargos do executado por figura supostamente nova, a impugnação.

Como se recorda, na autorizada lição de LIEBMAN, a única forma de defesa do executado eram os embargos à execução, cuja natureza de ação de conhecimento incidental foi posta em relevo pelo mestre peninsular com o apoio da maioria dos autores brasileiros.
Com o passar do tempo, o gênio de PONTES DE MIRANDA propugnou pela admissibilidade de um meio de defesa endoprocessual, que se consolidou em conhecidos trabalhos de processualistas como GALENO LACERDA, LUIZ EDMUNDO APPEL BOJUNGA, ALBERTO CAMIÑA MOREIRA etc.
Mas o quadro de defesas não estava completo. A partir de debates suscitados pelo professor DONALDO ARMELIN, no curso de mestrado da PUC, a doutrina viu-se enriquecida com a introdução da chamada defesa heterotópica,  exposta em monografias de ROSALINA RODRIGUES PEREIRA e SANDRO GILBERT MARTINS.
Naturalmente, tanto a exceção de pré-executividade como a defesa heterotópica constituem temas polêmicos que se relacionam com o princípio do contraditório na execução
, cuja análise seria inteiramente descabida na estreita província deste artigo.
O que nos anima, agora, é indagar se a recente reforma parcial da execução constante da Lei 11.232/05 traduz inovação substancial e relevante  nas formas de defesa sobreditas ou apenas alterações periféricas e anódinas.
É o que se tentará fazer, nos itens seguintes.

2. Paralelo entre os embargos do executado e a impugnação 
Com o “nomen iuris” impugnação, o art. 475-L  introduziu  uma forma de defesa pretensamente nova para substituir os embargos do executado,  considerado na Exposição de Motivos como mero incidente.
Pretendeu-se, às claras, substituir os embargos(ação de conhecimento incidental de caráter constitutivo negativo) por forma de defesa aparentemente singela e ágil.
Entretanto, como o legislador não pode mudar a natureza das coisas, verifica-se que a impugnação continuará a desempenhar o papel antes conferido aos embargos. Diante disso, certamente lavrará discussão doutrinária sobre sua natureza(ação, contestação, simples incidente ou contra-ataque?).
Vale pôr em relevo, ao propósito, que doutrina conspícua já se pronunciou no sentido de que “ a impugnação,analogamente aos embargos, e a despeito do último tramitar sempre de  modo autônomo, representa uma ação de oposição à execução” e que conferir à impugnação o “papel de simples contestação obscurece o fato de que por seu intermédio o executado barra, susta, no todo ou em parte, a execução”
.
Como se vê, o tema é complexo e não se exaure na simples proclamação de que a execução civil deve ser simplificada.
Concede-se que a comunidade jurídica vinha reclamando, há tempos, alterações substanciais na execução civil. A exigência de instauração de novo processo para exigir o cumprimento de sentença judicial, sobre constituir preciosismo doutrinário, acarreta entraves burocráticos que comprometem a prestação jurisdicional e a boa imagem da Justiça. A dispensa de nova citação deve, pois, merecer inteira aprovação, do mesmo modo que são benvindas a possibilidade de indicação de bens pelo exeqüente e a intimação do auto de penhora e avaliação ao advogado do executado.
Vejamos, porém, o que de substancial se modificou na disciplina da matéria.
Além da eliminação do processo de execução de sentença e da substituição dos embargos pela impugnação, a principal  alteração foi erigir em regra geral a não suspensividade da defesa por essa via. Ao juiz caberá, em cada caso, ex officio ou a requerimento do executado, conceder o efeito suspensivo se estiverem presentes a relevância dos fundamentos e o risco de dano grave de difícil ou incerta reparação.
A relevância dos fundamentos deve ser aferida pela consistência das alegações de fato e de direito da impugnação, certo que o executado tem contra si a eficácia abstrata do título executivo judicial
.
O risco de dano grave de difícil ou incerta reparação é, em última análise, a situação de perigo traduzida por fatos que revelem a necessidade de suspensão do cumprimento da sentença para se afastar a possibilidade de ofensa a direitos ou consumação de ilegalidade.
Importa ressaltar que a redação do texto,ao aludir a dano grave de difícil ou incerta reparação torna patente o propósito do legislador de dificultar a atuação do executado  para tentar garantir a efetividade da execução. Entretanto, a mens legislatoris não é bom critério de interpretação, de modo que ao julgador caberá levar em consideração a ratio do dispositivo, que aponta para a necessidade de se coibir o abuso no direito de defesa, mas não de se embaraçar a atuação do contraditório.
Com efeito, já não mais se discute sobre a admissibilidade do contraditório na execução (isto é, no próprio bojo da execução) uma vez que a chamada defesa interna pela via da exceção de pré-executividade está consagrada pela doutrina e jurisprudência. Assim sendo, e agora com maior razão, não se poderá negar ao executado o direito de opor-se ao cumprimento da sentença da forma mais adequada à proteção de seu direito. Eventual tentativa de embaraçar a defesa entrará em conflito aberto com os princípios do devido processo legal e do contraditório, cujo status constitucional se sobrepõe a qualquer propósito diverso do legislador processual. Em verdade, o que se quer é o processo giusto, de que nos fala COMOGLIO, para quem la difesa rappresenta un  diritto inviolabile in ogni stato e grado del procedimento giurisdizionale
.
Em suma, proíba-se o abuso, mas não se tolha o uso...
Concede-se que a execução civil vive momento de crise decorrente de várias causas, dentre as quais a cultura da procrastinação. Quem conhece a realidade forense sabe que os processos se avolumam sem que os juízes tenham condições materiais de exercer efetivamente seus poderes de direção e de examinar detidamente as alegações, muitas vezes extensas e estereotipadas dos embargos. Diante disso, o recebimento dos embargos para discussão era  a regra geral, e seu indeferimento liminar, a exceção.
A inovação legislativa representa, assim, tentativa de alteração desse quadro   e, portanto, deve ser aplaudida.
Se se logrará atingir o fim colimado(agilização do processo)  é exercício de futurologia, que não tem funcionado no campo do processo civil...
Deferida que seja a suspensão, poderá o exequente  requerer o prosseguimento da execução mediante caução suficiente e idônea(art.475-M, par.1o.). Vale-se a lei de conceitos indeterminados para permitir que o juiz, em cada caso, arbitre valor que represente efetiva garantia ao exeqüente, sem sacrificar demasiadamente o executado. À espécie aplica-se o princípio da proporcionalidade em sentido estrito, ou seja, o juiz deve proceder à avaliação dos interesses em jogo, considerando de  um lado a efetividade da execução e de outro a proibição do excesso na atuação coativa.
Também digna de encômios a regra do parágrafo 2º. do art. 475-L:

Quando o executado alegar que o exeqüente,em excesso de execução, pleiteia quantia superior à resultante da sentença, cumprir-lhe-á declarar de imediato o valor que entende correto, sob pena de rejeição liminar dessa impugnação.
Por último, também poderá constituir matéria de defesa mediante impugnação do executado a alegação de inexigibilidade (rectius, inexequibilidade) do título judicial fundada “em lei ou ato normativo declarados inconstitucionais pelo Supremo Tribunal Federal, ou fundado em aplicação ou interpretação da lei ou ato normativo tidas pelo Supremo Tribunal Federal como incompatíveis com a Constituição Federal”(par.1º., do art. 475-L).
No mais, porém, não se verifica mudança relevante na disciplina da defesa do executado.
Com efeito, dispõe o novo art.475-L:
A impugnação somente poderá versar sobre:

I – falta ou nulidade da citação, se o processo correu à revelia;

II – inexigibilidade do título;

III – penhora incorreta ou avaliação errônea;

IV – ilegitimidade das partes;

V – excesso de execução;

VI – qualquer causa impeditiva, modificativa ou extintiva da obrigação, como pagamento, novação, compensação, transação ou prescrição, desde que superveniente à sentença.
.....................................................................................
Cotejando esse elenco com o do art. 741 do CPC(em sua redação primitiva) verifica-se não ter havido qualquer modificação no que toca à falta ou nulidade da citação, inexigibilidade do título, ilegitimidade das partes, excesso de execução e qualquer causa impeditiva, modificativa ou extintiva da obrigação.
A aparente inovação legislativa reside na exclusão do inciso VII, do art. 741 sobredito (incompetência do juízo de execução, bem como suspeição ou impedimento do juiz e na inclusão do inciso III do novo  art. 475L (penhora incorreta ou avaliação errônea) além, naturalmente, do já referido par.único do último artigo citado. Nada, porém, de substancial se modificou nesse aspecto, porque, como é curial, a alegação de falta de pressupostos processuais e de nulidades  independe de previsão legal.
Alteração houve, e para pior, ao não se fazer qualquer alusão à intimação do exeqüente para se manifestar sobre a impugnação do executado. Curiosamente, teremos agora impugnação da impugnação..., já que, à evidência, o contraditório não poderá ser suprimido.

3. Subsistência da exceção de pré-executividade e da defesa mediante ações autônomas

A análise do teor literal da recente mini-reforma torna patente que o legislador não se preocupou com as outras formas de defesa do executado: a soi-disant exceção de pré-executividade e as ações autônomas(defesa heterotópica).

Diante disso, subsiste a discussão doutrinária acerca desses temas.
Como se sabe, não há consenso acerca da natureza da exceção de pré-executividade, nem de seu objeto. Duas correntes se formaram a respeito dessa figura: uma, conferindo-lhe âmbito restrito para só admitir a alegação de matéria de ordem pública; outra, ampliando seu elastério para permitir que o executado argua qualquer dos meios extintivos da obrigação, desde que ofereça prova escrita. Na segunda hipótese, ainda se poderá discutir sobre a autenticidade do documento ou a observância dos requisitos para a validade do pagamento. Também há polêmica sobre o momento em que a exceção deve ser oferecida, mas esse aspecto não tem relação com a finalidade desta exposição.
Por igual, a admissibilidade de defesa por meio de ações autônomas 

divide os especialistas, como tentamos mostrar em artigo anterior
.
De qualquer modo, não é possível, a priori, obstar a propositura de ação autônoma pelo executado como foi remarcado em precedente do STJ:
Se é certo que a propositura de qualquer ação relativa ao débito constante do título não inibe o direito do credor de promover-lhe a execução(CPC, art.585, par.1º.), o inverso também é verdadeiro: o ajuizamento de ação executiva não impede que o devedor exerça o direito constitucional de ação para ver declarada a nulidade do título ou a inexistência da obrigação,seja por meio de embargos(CPC, art.736) seja por outra ação declaratória ou desconstitutiva. Nada impede, outrossim, que o devedor se antecipe à execução e promova, em caráter preventivo, pedido de nulidade do título ou a declaração da inexistência da relação obrigacional
.

Também se pode cogitar da concessão de tutela antecipada na ação rescisória, como sustentamos em outra sede:
Posto que vedado o efeito suspensivo pela regra do art. 489 do CPC, há situações em que se evidencia ofensa grave a direito a justificar a via especial da tutela antecipada.

Suponha-se, por exemplo, que o réu, citado por edital, apesar de ter endereço conhecido, se veja diante de execução com pedido de penhora.Nessa hipótese, o ajuizamento da ação rescisória, por si só, não obstará a consumação da constrição, razão por que se impõe providência de eficácia imediata, ou seja a tutela antecipada. O mesmo raciocínio se poderá fazer se alguém for executado em razão de sentença proferida contra um homônimo ou se se tratar de execução de títulos forjados por uma quadrilha de estelionatários
.
4. Panorama atual da execução civil  e abuso do direito de defesa.
Não é esta a sede própria para se discutir o quadro de morosidade processual, nem a chamada crise da execução civil.

É certo, porém, que simples alterações legislativas, muitas delas de caráter meramente formal – por exemplo, substituir o termo execução por cumprimento ou efetivação – não terão o condão de resolver o  problema.
Em verdade, é necessário dotar o Judiciário dos meios materiais necessários ao cumprimento de seus fins, o que só se alcançará com sua autonomia financeira,  com o aprimoramento da magistratura e dos servidores da Justiça e com a criação automática de varas e câmaras  em função do número de processos distribuídos.
Com efeito, é inimaginável que um juiz com 7.000, 8.000 ou mais processos  tenha condições de exercer os poderes que a lei lhe confere para cumprir o que  CAPPELLETTI  chamada de direção material do processo
, deixando de ser simples “convidado de pedra”
.
Como controlar o andamento de milhares de feitos e fazer incidir as sanções pelo abuso do direito
 de demandar e por atos atentatórios à dignidade da justiça,  se o juiz não tem sequer possibilidade de ler com atenção as peças processuais muitas vezes prolixas e desconexas dos advogados ?
É certo que a efetividade do processo é tema complexo,que não se resume a aspectos estritamente jurídicos.
Com efeito, num país em que milhões de pessoas vivem abaixo da linha da pobreza, é fantasia imaginar que a técnica processual consiga garantir, em qualquer circunstância, a satisfação do credor mediante apreensão e alienação de bens pertencentes ao devedor.
Também distante da realidade supor que alterações normativas tenham o condão de assegurar a presteza da jurisdição, que depende de vários fatores estranhos à tarefa legislativa.

Por igual, também não será suficiente ampliar o número de varas ou câmaras se os recursos financeiros são insuficientes para dotar o Judiciário de infraestrutura compatível com as exigências e anseios da sociedade.

À luz dessas considerações, não há como supor que mudança substancial venha a ocorrer no quadro atual de morosidade processual para que a execução possa recompor o equilíbrio quebrado pelo descumprimento de uma obrigação
. .Também não há razões fortes para se vislumbrar alteração importante no que concerne ao controle da má-fé processual, que depende da efetiva direção do processo pelo juiz.
De qualquer modo, os processualistas não podem eximir-se de fazer a sua parte, ou seja, analisar as alterações recentes e delas extrair as soluções mais adequadas para enfrentar a chamada “crise da execução” até que surjam novos horizontes no universo judiciário.
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